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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 2301-008.512 — 22 Secdo de Julgamento / 32 Cdmara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 2 de dezembro de 2020

Recorrente CONSTRUTORA LINHARES LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo; 28/02/2007 a 31/08/2007
RESTITUIGAO. DILIGENCIA. TRABALHO FISCAL

Constatado, por diligéncia técnica fiscal, que ndo mais subsistem os motivos e
a ~motivacdo para o indeferimento da restituicdo das contribuigcOes
previdenciarias, caso € de ser deferida a restituicdo pretendida, na hipétese de
inexistir débitos do contribuinte com a Receita Federal do Brasil, nos termos
do art. 269, do Decreto 7262/2010.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para reconhecer o indébito nos termos do relatério da diligéncia e
determinar que a unidade preparadora proceda a restituicdo ap6s a compensacao de eventuais
débitos.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Leticia Lacerda de Castro - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes
(Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada pela Recorrente, no contexto do Requerimento de
Restituicdo da Retencdo, referente ao pedido de restituicdo dos valores retidos em notas fiscais e
que se revelaram excessivos em relacdo a contribui¢do devida no periodo de 02 a 08/2007, no
valor total de R$ 13.639,21, relativa as retencdes previstas no art. 31 da Lei n® 8.212/91.
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 Período de apuração: 28/02/2007 a 31/08/2007
 RESTITUIÇÃO. DILIGÊNCIA. TRABALHO FISCAL
 Constatado, por diligência técnica fiscal, que não mais subsistem os motivos e a motivação para o indeferimento da restituição das contribuições previdenciárias, caso é de ser deferida a restituição pretendida, na hipótese de inexistir débitos do contribuinte com a Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 269, do Decreto 7262/2010.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer o indébito nos termos do relatório da diligência e determinar que a unidade preparadora proceda a restituição após a compensação de eventuais débitos. 
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Letícia Lacerda de Castro - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela Recorrente, no contexto do Requerimento de Restituição da Retenção, referente ao pedido de restituição dos valores retidos em notas fiscais e que se revelaram excessivos em relação à contribuição devida no período de 02 a 08/2007, no valor total de R$ 13.639,21, relativa às retenções previstas no art. 31 da Lei nº 8.212/91.
A DRF/Belo Horizonte, pelo Despacho Decisório de fls. 165/167, indeferiu o pedido de restituição, ante a identificação de compensações em outro estabelecimento que teriam utilizado os créditos apontados pela Recorrente. Ademais, foram identificadas informações conflitantes constantes em GFIP.
Apresentada a manifestação de inconformidade de fls. 170/174, a 8ª Turma da DRJ/Belo Horizonte, julgou-a improcedente, sustentando, o acórdão recorrido, que as informações prestadas na GFIP e a falta de outras provas impediam o reconhecimento do direito creditório. Nesse sentido:
Embora o pedido de restituição contemplasse apenas o estabelecimento CEI 50.038.02029-73, o Auditor Fiscal verificou também o estabelecimento CNPJ 26.272.427/0001-32, desde o início da obra (02/2007) até a competência 10/2010.
De acordo com as informações prestadas pela própria empresa, por meio da GFIP, nas competências 01/2009, 06/2008, 04/2008, 01/2007 e 09/2007 foram efetuadas compensações no estabelecimento CNPJ 26.272.427/0001-32 com valores oriundos das competências cujo crédito ora se pleiteia.
Conforme legislação em vigor, a compensação do valor retido só pode ser feita pelo estabelecimento que sofreu a retenção. Assim, a fiscalização solicitou à empresa esclarecimentos sobre as compensações realizadas (Processo nº 13605.000337/2008-15).
Em resposta, foi apresentada a planilha de fls. 131/133, de onde se identificou compensações efetuadas nas competências 13/2008, 12/2008, 11/2008 e 10/2008, com saldo de retenção do estabelecimento CEI 50.038.02029-73, no tomador CNPJ 26.272.427/0001-32.
Restou comprovado que os dados informados pela empresa divergem dos dados declarados GFIP, no que se refere às compensações, origem do crédito e valor devido.
A Lei nº 9.784, de 29/01/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece em seu art. 36 que ao interessado cabe a prova dos fatos que tenha alegado.
No tocante ao indicativo da autoridade a quo de que a empresa realizou compensação utilizando valores ora pleiteados, a impugnante, ainda que em fase de defesa, poderia ter juntado demonstrativos para esclarecer a compensação realizada.
Nesse ponto, a empresa poderia trazer aos autos documentos que comprovassem que se tratavam de recolhimentos indevidos, salários-família ou salário maternidade não compensados em época própria, ou ainda, outros valores que a empresa entendeu como indébito tributário, e não de valores de retenções do estabelecimento CEI 50.038.02029-73.
Conforme descrito no Despacho Decisório de fls. 153/155, o Auditor Fiscal já verificou as retenções e compensações realizadas no estabelecimento CNPJ 26.272.427/0001-32, até a competência 10/2010.
Desse modo, em razão das informações prestadas em GFIP, e ainda, pela falta de prova, por parte do requerente, de que os valores compensados referem-se a outros valores a repetir, que não o de retenção do estabelecimento CEI 50.038.02029-73 nas competências 02/2007 a 05/2007, somos pelo indeferimento do direito creditório alegado.
Interposto Recurso Voluntário (fls. 193/196), em que se sustenta, em síntese: (i) após a emissão do acórdão a quo, foram retificadas as GFIP`s, de modo a esclarecer as retenções e compensações realizadas, (ii) foram apresentadas planilhas que comprovam seu direito creditório.
Tendo em vista que o motivo central para o indeferimento da restituição ter sido, nas duas decisões anteriores, o conteúdo de informações da GFIP, e diante da informação da Recorrente de que o teria retificado, fora proposta uma diligência, para que se fosse apurada a alegada retificação das GFIP´s e se, a partir dessa situação fática, fosse possível deferir a restituição.
Assim, o julgamento foi convertido em diligência, visando, em especial, conhecer informações técnicas sobre eventual crédito tributário em favor da Recorrente.
Apresentadas as informações solicitadas pelo Auditor Fiscal, referentes aos presentes autos, bem como aos PTA�s de n 13605.000894/2008-36;13605.000339/2008-12; 13605.000896/2008-25; 13605.000336/2008-71, tendo a Recorrente sido intimada de seu teor.
É o relatório.

 Conselheiro Letícia Lacerda de Castro, Relator.
Conheço do presente recurso - em consonância com a Resolução pela diligência -, porquanto presentes seus requisitos de admissibilidade.
A restituição foi indeferida pela autoridade fiscal, bem como pela DRJ, por dois fundamentos: constatação de informações incorretas em GFIP, e ainda, pela falta de prova de que os valores que a Administração Tributária identificou terem sido compensados, referirem-se a outros valores a repetir, que não o de retenção do estabelecimento CEI 50.038.02029-73, nas competências 02/2007 a 05/2007.
Na medida em que o Recurso Voluntário trouxe, em tese, a prova da retificação das GFIP�s, bem como planilhas demonstrando seu direito creditório, fez-se necessária a realização da diligência.
Para o trabalho fiscal, a Recorrente foi intimada a apresentar as seguintes informações:
/
Todas as informações e documentos foram apresentados, consoante o trabalho fiscal, quais sejam:
Ofício justificando a Desoneração da Folha de Pagamento acompanhada de planilha com os valores compensados no período de 12/2003 a 09/2014;
Planilha referente as compensações de retenção no período de 04/2010 a 10/2011;
Planilha das obras envolvidas nas compensações;
Planilha de saldo de obras.
Com essas informações e documentação, foi exarado o seguinte entendimento:
/
/
Assim, respondeu o Auditor Fiscal positivamente quanto a existência de crédito a ser restituído à Recorrente. Eis que foram retificadas, efetivamente, as GFIP�s, tendo sido apresentada planilha com a indicação dos �valores excedentes das retenções sofridas sobre Notas Fiscais de Prestação de Serviços em relação ao valor devido sobre a folha de pagamento�, conforme informações declaradas em GFIP�s. Eis o resultado da diligência (que compreende não só o pedido de restituição ora analisado, como outros quatro, já indicados em sede fática):
/
/
Tratando-se o presente recurso do PTA 13605.000895/2008-81 e, considerando: (i) o resultado do trabalho fiscal; (ii) que o ponto controvertido nesses autos limita-se à incorreções das GFIP�s (corretamente retificadas) e da ausência de prova conclusiva sobre valores compensados (aclarados pela Recorrente, nos termos do resultado da diligência); entendo que deva ser deferida a restituição à Recorrente, nos termos do trabalho fiscal.
Ante ao exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer o indébito nos termos do relatório da diligência e determinar que a unidade preparadora proceda a restituição após a compensação de eventuais débitos. 
 (documento assinado digitalmente)
Letícia Lacerda de Castro
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A DRF/Belo Horizonte, pelo Despacho Decisorio de fls. 165/167, indeferiu o
pedido de restituicdo, ante a identificacdo de compensac¢des em outro estabelecimento que teriam
utilizado os créditos apontados pela Recorrente. Ademais, foram identificadas informacGes
conflitantes constantes em GFIP.

Apresentada a manifestacdo de inconformidade de fls. 170/174, a 8 Turma da
DRJ/Belo Horizonte, julgou-a improcedente, sustentando, o acorddo recorrido, que as
informacdes prestadas na GFIP e a falta de outras provas impediam o reconhecimento do direito
creditorio. Nesse sentido:

Embora o pedido de restituicdo contemplasse apenas o estabelecimento CEI
50.038.02029-73, o Auditor Fiscal verificou também o estabelecimento CNPJ
26.272.427/0001-32, desde o inicio da obra (02/2007) até a competéncia 10/2010.

De acordo com as informaces prestadas pela propria empresa, por meio da GFIP, nas
competéncias 01/2009, 06/2008, 04/2008, 01/2007 e 09/2007 foram efetuadas
compensagdes no estabelecimento CNPJ 26.272.427/0001-32 com valores oriundos das
competéncias cujo crédito ora se pleiteia.

Conforme legislacdo em vigor, a compensacdo do valor retido sé pode ser feita pelo
estabelecimento que sofreu a retencdo. Assim, a fiscalizacdo solicitou & empresa
esclarecimentos sobre as compensacdes realizadas (Processo n® 13605.000337/2008-
15).

Em resposta, foi apresentada a planilha de fls. 131/133, de onde se identificou
compensagdes efetuadas nas competéncias 13/2008, 12/2008, 11/2008 e 10/2008, com
saldo de retencdo do estabelecimento CEIl 50.038.02029-73, no tomador CNPJ
26.272.427/0001-32.

Restou comprovado que os dados informados pela empresa divergem dos dados
declarados GFIP, no que se refere as compensacg6es, origem do crédito e valor devido.

A Lei n® 9.784, de 29/01/1999, que regula o processo administrativo no ambito da
Administracdo Publica Federal, estabelece em seu art. 36 que ao interessado cabe a
prova dos fatos que tenha alegado.

No tocante ao indicativo da autoridade a quo de que a empresa realizou compensacdo
utilizando valores ora pleiteados, a impugnante, ainda que em fase de defesa, poderia ter
juntado demonstrativos para esclarecer a compensacéo realizada.

Nesse ponto, a empresa poderia trazer aos autos documentos que comprovassem que se
tratavam de recolhimentos indevidos, salarios-familia ou salario maternidade nao
compensados em época propria, ou ainda, outros valores que a empresa entendeu como
indébito tributario, e ndo de valores de reten¢des do estabelecimento CEI 50.038.02029-
73.

Conforme descrito no Despacho Decisério de fls. 153/155, o Auditor Fiscal ja verificou
as retengdes e compensacdes realizadas no estabelecimento CNPJ 26.272.427/0001-32,
até a competéncia 10/2010.

Desse modo, em razdo das informagdes prestadas em GFIP, e ainda, pela falta de prova,
por parte do requerente, de que os valores compensados referem-se a outros valores a
repetir, que ndo o de retencdo do estabelecimento CEl 50.038.02029-73 nas
competéncias 02/2007 a 05/2007, somos pelo indeferimento do direito creditorio
alegado.

Interposto Recurso Voluntario (fls. 193/196), em que se sustenta, em sintese: (i)
apos a emissao do acordao a quo, foram retificadas as GFIP's, de modo a esclarecer as retencdes
e compensacoes realizadas, (ii) foram apresentadas planilhas que comprovam seu direito
creditorio.
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Tendo em vista que o motivo central para o indeferimento da restituicdo ter sido,
nas duas decisdes anteriores, o contetdo de informacGes da GFIP, e diante da informacdo da
Recorrente de que o teria retificado, fora proposta uma diligéncia, para que se fosse apurada a
alegada retificagdo das GFIP’s e se, a partir dessa situacdo fatica, fosse possivel deferir a
restituicao.

Assim, o julgamento foi convertido em diligéncia, visando, em especial, conhecer
informacdes técnicas sobre eventual crédito tributario em favor da Recorrente.

Apresentadas as informacdes solicitadas pelo Auditor Fiscal, referentes aos
presentes autos, bem como aos PTA’s de n 13605.000894/2008-36;13605.000339/2008-12;
13605.000896/2008-25; 13605.000336/2008-71, tendo a Recorrente sido intimada de seu teor.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Leticia Lacerda de Castro, Relator.

Conheco do presente recurso - em consonancia com a Resolucéo pela diligéncia -,
porquanto presentes seus requisitos de admissibilidade.

A restituicdo foi indeferida pela autoridade fiscal, bem como pela DRJ, por dois
fundamentos: constatagdo de informac6es incorretas em GFIP, e ainda, pela falta de prova de
que os valores que a Administracdo Tributéaria identificou terem sido compensados, referirem-se
a outros valores a repetir, que ndo o de retengdo do estabelecimento CEI 50.038.02029-73, nas
competéncias 02/2007 a 05/2007.

Na medida em que o Recurso Voluntario trouxe, em tese, a prova da retificacdo
das GFIP’s, bem como planilhas demonstrando seu direito creditorio, fez-se necessaria a
realizacdo da diligéncia.

Para o trabalho fiscal, a Recorrente foi intimada a apresentar as seguintes
informagdes:

[ S

8) Para isto foi emitido o Termo de Intimagdo SAORT 158/2014 de 17/10/2014, com as sequintes soficitagbes ao contribuinie:

a) lPara 0 Eerlodo de‘ setembre de 2007 a marge de 2010 (guande deveria ter sido até outubro de 2010}, ja temos
mfo_r_ma(;ao de quais foram as competéncias e os valores originais dos créditos compensados. Em contin'uidade da
ana!lse do proceis-‘,%o & para emissdo de Informacdo Processual o contribuinte & INTIMADO a entregar Declaracio
assinada por sécio gdministrador da ompresa, sob as penas da lei, detalhando as conmpensacoes realizadas no

dg::ji:g.o de abrii de 2010 a setembro de 2014. Na planilha a ser entregue deverdo constar pelo menos os sequintes

(a) Competéncia de origem do valor compensado;

{b) Valor compensado;

(c) Taxade corre¢aa do valer compensado;

(d} Valor de corregao do valor compensado;

{e} CNPJ/CEIl do estabelecimento de origern da retengao.

b) dA'.; Ico_mpe{éncias e valores que deverao constar na Planilha foram relacionadas em documnents anexo ao Termo
e Intimag&o. O documento contem todas as compensagdes efefuadas no perfodo de setembro de 2007 a setembro de

2014, mas, as informagdes deverdo ser prestadas somente para 0 i f i
do 2010 & batomira I 00S ¢ sl para as compensagoes realizadas no periodo de abril

Todas as informacdes e documentos foram apresentados, consoante o trabalho
fiscal, quais sejam:
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a) Oficio justificando a Desoneracdo da Folha de Pagamento acompanhada de
planilha com os valores compensados no periodo de 12/2003 a 09/2014;

b) Planilha referente as compensacGes de retencdo no periodo de 04/2010 a
10/2011;

c) Planilha das obras envolvidas nas compensacoes;

d) Planilha de saldo de obras.
Com essas informaces e documentacdo, foi exarado o seguinte entendimento:

8) Apos anilise da documentacao apresentada, alem da Planitha “Saldo a Compensar/Restituir” ja apensada nos processos
quando do recurso junto ao CARF, efetuamos as seguintes constatagoes:

a) Na Planilha “Saldo a Compensar/Restituir” ja apensada rios processos, o contribuinte demonstra os valores e as
competéncias de origem das compensacdes realizadas no periodo de 09/2007 a 03/2010. A andlise das informagdes
declaradas na planilha com os vatores de retengao € compensacéo de contribuicio previdencidria declarados em Guias
de Recolhimento do FGTS e de informagdes a Previdéncia Social demonstra a corregio das informagdes prestadas V

7

Planilha, inclusive com relagfio a valoracao dos créditos, realizada conforme normas contidas no art. 83 da Instrugéo
Normativa SRF 1.300 de 20 de novembro de 2012;

b}  Na Planilha "Saldo a Compensar/Restituir" (dencminada “Planilha referente as compensagbes de retencao no periodo de
04/2010 a 10/2011" pelo contribuinte em oficio) apresentada apés Termo de Intimagao o contribuinte demonsira os
valores & as competéncias de origem das compensagdes realizadas no periodo de 04/2010 a 10/2011, A andlise das
informagbes declaradas na planilha com os valores de relengéo e compensacio de coniribuigdo previdencidria
declarados em Guias de Recolhimento do FGTS e de Informacdes a Previdéncia Social demonstra & corregdo das
informagdes prestadas na Planilha, inclusive com relacso a valorago dos créditos, realizada conforme normas confidas
no art. 83 da Instrugdo Normativa SRF 1.300/2012, com uma tnica excecao:

i) Na Planilha "Saldo a Comp tuir” ap quando de sua Manifestagdo de Inconformidads junto ao
CARF, o contribuinte demonstra a existéncla em novembro de 2008 de crédito & compensar, ja valorado no vaior de
RS 24272 (duzenios e quarenta ¢ dois reais e setenia e dais . crédito este dos créditos
apurados no periodo de junho a dezembro de 2006 Porém, guando da confecgio da Planjha *Saldo a
Compensar/Restituir” apresentada apds o Termo de Intimagéo SAORT 158/2014, o contribuinte se esquece da
valoragdo j4 efetrada sobre este valor e valora esta importancia no periodo de dezembro de 2006 a oulubro de
2011, quando o correto & a valoragie no periode de novembro de 2008 a ouiubro de 2011 Tal procedimento
resu::eu €m compensagéo indevida no valor de R$ 54,64 (cinguenta e quatro reais e sessenta e Quatro centavos) em
outubro de 2011,

c) Importante destacar que em diversas compeiéncias nas Planilhas “Saldo a Compensar/Restitui” o contribuinte declara
como "Saldo de Retencio” o somatério da relencdo incidente sobre a emissdo de Notas Fiscais com valores praveniantes
de pagamentos efetuados pelo contribuinte a seus segurados empregados a titulo de Salario-Familia & Salario-
Maternidade,

d) Para o periodo de dezembro de 2013 a setembro de 2014, a empresa, atuante no ramo de construcao civil, justificou as
compensacBes realizadas como decorrentes da “descneragdo da folha de pagamento, através do inciso IV do art, 7° da
Lei n® 12.546/11, introduzido pela Lei n® 12.844 de 19 de julho de 2013, art. 137

Assim, respondeu o Auditor Fiscal positivamente quanto a existéncia de crédltp a
ser restituido a Recorrente. Eis que foram retificadas, efetivamente, as GFI‘P’s, tendo sido
apresentada planilha com a indicagdo dos “valores excedenteg das retengdes sofridas sobre Nota}’s
Fiscais de Prestagdo de Servigos em relacdo ao valor devido gojbre a folha de pagamentoN,
conforme informagdes declaradas em GFIP’s. Eis o resultado_ 512_1 dl_hgénma (que cor,npree.nde nao
sO o pedido de restituicdo ora analisado, como outros quatro, ja indicados em sede féatica):
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| ! RETENGAO |RETENCAO | SOBRA DE | REQULAIDO | .. VALOR
CH COMPETIDECLARADA UTILIZADA | RETENGAO DE 52213'#5;%;%5'
| RESTITUICAO
500.250/9969-78 | 0272007 275574 96566 1.790,08 1812,41 1.790,08
500.250/9969-78 | 03/2007 345766  1.074,83 238283 2,449 8 T 238283
500.250/3969-78 | 04/2007 2.881,12) 887,34 1.993,7§ 2.079,2 1.953,78)
500.250/9965-78 | (7/2007 5.087,28 143034  3.655,34 3.771,74 3.655,34)
500.250/9965-78 | 08/2007 363161 12873 350288 352536 3.502,88
[600.380/2028-73 | 02/2007 2.156,90 634,07 156283 1.652,15 156283
1500.380/2026-73 | 03/2007 2.853,31 541,26) 231208 .  2.347,08 2.312,05
500.380/2029-73 | 04/2007 3.053.70 367,70 2.686,00 2.719,26 2.686,00)
500.380/2029-73 | 05/2007 4.354,72 321,14 403358 4.066.10 4.033 58
500.450/5953-74 | 03/3007 185943 145977 399,77 422,40 399,71
500.450/5953-74 | 04/2007 1.771,34 1.527,29 24407 267,19 244,07
600.450/5653-74 | 05/2007 301818 138057 163761 1.660,69 163761
[500.450/5953-74 | 06/2007 1.925,44] 34947 576,08 1.576,03 157604
0.766/6234-76 | 08/2007 187276  1.32024 552,52 608,12 552,5:
500.768/6234-76 | 09/2007 1.040,97 237,94 808,03 831,14 808,0
[600.769/6234-76 | 1072007 840,88 232,94 607,94 631,02 607,90
504.565/0030-79 | 09/3007 335883  2.666,96 681,87 925,29 691,87
504.565/0030-79 | 1072007 438683 283182  1.556501 171918 1.555,01|
04.565/0030-79 | 1172007 457611  1.869.58) 270553 281411  2.70553
504.565/0030-79 | 12/2007 451960 221898  2.30062 2.938.46 2.300,62
N TOTAIS ) 59.4414% 22442, 36.989,31 33.811,37 36.999,31

iii) Destacamos que a ocorréncia de divergéncia de valores com relagdo ao valor requerido e o valor passivel de
festitiico, deve-seé em inumeras competéncias, ao fato do contribuinte, incorretamente, ter incluido no
Requerimento de Restituico da Retengfo — RRR, valores de salario-familia e de salario-maternidade, para os quais,
o procedimento correto para requerer o Reembolso, seria & época, a utilizac&o do formuldrio Requerimento de
Reembolso - RR, Anexo X da Instrugéo Normativa SRP 1° 003 de 14 de julhe de 2005.

10) Pertanto, temos que os valores discriminados a seguir s8o passiveis de restituicao ao contribuinte:

VALOR
PROCESSO CcEl conpe| REQUERIDO | VALOR A
RESTITUICAQ

[T3605.000804/2008-36 5002501996976 | 0272007 TH1247 7.790,09
13605.000894/2008-36 500.250/9969-78 | 0312007 744557 3.382,83
13605 000854/2008-36 500 250/996078 | 0472007 5.675.29 1.9983,78
73605 0008047200836 500.250/9960-78 | 0773007 374 365634
13605 000894/2008-36 [500.250/9969-78 | 0812007 552506 350388
13605.000895/2008-81 [500.380/2029-73 02/2007 1.652,15 1.562,83
13605, 000855/2008-81 500.3607202573 | 0312007 234108 731208
13605.000895/2008-81 [500.380/2029-73 | 04/2007 2.719.26 2,686,00
T3605.000895/2008-61 500.380/2026-73 | 0812007 40660 403359
T3605.000806/2006-25 500.450/595374 | 0312007 332,40 396,71
13605.000896/2008-25 [500.450/5953-74 | 04/2007 267,15 244,07,
13605 0008G6/2008-25  [500.450/5053-74 | 0512007 186065 1.637.60
13605 000806/2008-25 (600 450/5953-74 | 0612007 T576.08  1576,03
13606.000336/2008-71 _[500.769/6234-76 | 0873007 508,12 552,52
13605.000336/2008-71 [500. 7607803476 | 0972007 FRIRE 808,03
13605 000336/2006-71 1500.760/6234-76 | 0007 831,03 07,94
T3805.000330/2008.12 504.566/0030.75 | 0O/2007 525,29 591,87
73605 000330/2006-12 [504.565/0030-79 | 1072007 1716.19 585,01
13605 0003307200812 |504 565003079 | 1172007 781411 3705,53
73605.000330/2008-12 [504 BES/0030-78 | 1272007 203846 2.300,62
TOTAIS: - - 38.811,37 36.899,31

11) Encerrande, lembramos que quando de eventual restitigio de valores ao contribuinte, devera ser deduzido o valor de R$
54,64 {(cinglienta e guatro reais e sessenta e guatro centavos) indevidamente compensado na competéncia de outubro de
2011.

Reinaldo Sousa de Paula
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Matricula 1.367.907



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2301-008.512 - 22 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13605.000895/2008-81

Tratando-se o presente recurso do PTA 13605.000895/2008-81 e, considerando:
(i) o resultado do trabalho fiscal; (ii) que o ponto controvertido nesses autos limita-se a
incorregdoes das GFIP’s (corretamente retificadas) e da auséncia de prova conclusiva sobre
valores compensados (aclarados pela Recorrente, nos termos do resultado da diligéncia); entendo
que deva ser deferida a restituicdo a Recorrente, nos termos do trabalho fiscal.

Ante ao exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer o
indébito nos termos do relatorio da diligéncia e determinar que a unidade preparadora proceda a
restituicdo apds a compensacgdo de eventuais débitos.

(documento assinado digitalmente)

Leticia Lacerda de Castro



